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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

Processo n.º: 350/2024

Tipo de Matéria: EMENDA

Relator (a):  VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

Data do Protocolo da Matéria: 27/05/2024

Autor(a): COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL

[bookmark: _Hlk160021198][bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: EMENDA AO PROJETO DE LEI N° PL N.º 051/2024 - " ALTERA A LEI ORDINÁRIA Nº 210/2003, QUE CRIA A COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL DO MUNICÍPIO DE ACEGUÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela constitucionalidade, legalidade e regimentalidade da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:

A Emenda em epígrafe tem por finalidade dar nova redação às alíneas dos Incisos I e II do Artigo 10, proposto no Art. 1º do Projeto de Lei nº 51/2024 que “Altera a Lei Ordinária nº 210/2003, que cria a Coordenadoria Municipal de Defesa Civil do Município de Aceguá e dá outras providências”.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após análise da matéria, VOTO PELA CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE E REGIMENTALIDADE, encaminhando o mérito de sua aprovação ou rejeição ao Plenário.
	
	
SALA DAS COMISSÕES, 27/05/2024.
	               
                               



                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)





VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439][bookmark: _Hlk168488277]ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:____________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:
ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:____________________________________________________


DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA-PSDB:_________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA-PSDB:_____________________________________________________


RAFAELA VILLAMIL RIBEIRO - PSD:____________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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